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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa nº 005/2026
 Processo Administrativo n° 008/2026
O Município de Mamborê, Estado do Paraná, com fundamentação legal na Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, comunica a todos a efetivação do procedimento conforme abaixo discriminado:

Dispensa de Licitação nº 005/2026
Processo Administrativo n° 008/2026
Valor total: R$ 3.123.245,46 (três milhoes, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM.
Mamborê, 04 de fevereiro de 2026.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação

	DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026
VALOR MÁXIMO A SER GASTO: R$ 3.123.245,46 (três milhoes, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).
ITENS:


	ITEM

UNID.

QTDE.

DESCRIÇÃO

PREÇO UNIT.

PREÇO TOTAL

 TC "1.0" \f C \l "1"
1

Serviços

1

REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO – CIS-COMCAM.

R$3.123.245,46

R$3.123.245,46

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 75. É dispensável a licitação:
XI - A possibilidade de firmar dispensa de licitação na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;        

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Trata-se de processo iniciado para REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM, mediante contrato de programa rateio entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde da comunidade dos municípios da região de Campo Mourão - CISCOMCAM, pessoa jurídica de direito público, com o qual o que tem por objeto fornecer ao contratante os serviços assistenciais de saúde de média e alta complexidade para a população do município de Mamborê-PR.
Na contratação direta sem concorrencia, não é realizada a licitação. Assim sendo, haverá um processo, denominado “processo de Dispensa de Licitação sem Disputa”. Neste processo, a administração demonstrará que o caso, de fato, admite a contratação sem licitação, indicando, no que couber, os documentos listados no artigo 75 da Lei 14.133/2021.
Além disso, a escolha pelo convênio e formalização do contrato de programa se pauta pelos recursos técnicos especializados disponibilizados pelo CIS-COMCAM, que é reconhecido por sua expertise técnica e experiência em serviços semelhantes, garantindo a qualidade e a eficácia dos seviços apresentados. Pela economia de recursos financeiros, a parceria, fruto de convênio, resulta em uma distribuição de custos mais eficiente, proporcionando economias substanciais em comparação com a contratação direta de um ente federativo, situação que pode ser melhor elencada nos tópicos pertinentes e, pela dimensão do desafio.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do objeto da presente correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Recursos Utilizados

Código Reduzido:

845

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar
Ação:

2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.
Vínculo:

0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren
Subelemento:

3337170390400000000 - Outros Serv. Terc. Pes Jur - Ciscomcam
Código Reduzido:

846

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar
Ação:

2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.
Vínculo:

303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente
Subelemento:

3337170390400000000 - Outros Serv. Terc. Pes Jur - Ciscomcam
Código Reduzido:

845

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar
Ação:

2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.
Vínculo:

0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren
Subelemento:

3337170330000000000 - Passagens e despesas com locomoção
Código Reduzido:

846

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar
Ação:

2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.
Vínculo:

303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente
Subelemento:

3337170330000000000 - Passagens e despesas com locomoção
Mamborê-PR, 28 de janeiro de 2026.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP



TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto disciplinar, de forma técnica, normativa e operacional, a contratação destinada ao repasse financeiro ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão – CIS-COMCAM, referente ao exercício de 2026, com vistas à manutenção do arranjo regionalizado de oferta de serviços assistenciais de média e alta complexidade (MAC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em regime de gestão associada.

1.1.1 - A contratação materializa-se por meio dos instrumentos próprios do regime consorcial aplicável ao caso concreto, notadamente:

1.1.1.1 - Contrato de Programa nº 41/2026 (execução orçamentária delegada / gestão associada de serviços públicos).

1.1.1.2 - Contrato de Rateio nº 16/2026 (transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio / custeio administrativo-operacional).

1.1.2 - A contratação ora descrita não possui natureza de aquisição unitária de bens ou contratação isolada de serviço singular, mas sim de custeio e manutenção de rede assistencial regional, operacionalizada pelo consórcio, com previsões financeiras pactuadas e aprovadas nos fóruns consorciais competentes, refletidas nos instrumentos contratuais e documentação de suporte do exercício.

1.2 - A presente contratação fundamenta-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, por envolver ajuste com consórcio público para execução de serviços públicos em regime de gestão associada, observadas as condições, limites e obrigações definidos nos instrumentos próprios (contrato de programa e contrato de rateio), bem como o dever de preservação da continuidade do serviço público essencial de saúde.

1.2.1 - A dispensa, no caso concreto, não se confunde com contratação discricionária desprovida de motivação: trata-se de solução juridicamente vinculada à arquitetura institucional do consórcio público e à operacionalização regionalizada do atendimento MAC, de modo que a instrução do processo deve evidenciar (I) a necessidade pública; (II) a pertinência do arranjo consorcial; (III) a aderência integral aos instrumentos do CIS-COMCAM; e (IV) o controle e a rastreabilidade dos repasses.

1.3 - O repasse financeiro objeto deste TR destina-se a assegurar a continuidade e a regularidade do fluxo assistencial regulado, evitando desassistência, aumento de filas e ruptura do encaminhamento de usuários do SUS, com impacto direto sobre a integralidade da atenção e sobre a responsabilidade administrativa do gestor.

1.4 - O prazo de vigência da contratação corresponde ao exercício de 2026, observado o prazo e as condições previstas nos instrumentos contratuais vinculantes (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026), sem prejuízo da necessidade de que qualquer prorrogação/reprogramação futura seja formalmente motivada, instruída e juridicamente enquadrada conforme o regime aplicável.

2 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1 - Para fins de planejamento, controle, padronização municipal e registro do procedimento, a contratação é apresentada como item único, correspondente ao valor global anual do repasse do exercício de 2026.

2.1.1 - A consolidação em item único não impede que a execução financeira se concretize por repasses periódicos (por competência), conforme regras contratuais, rotinas de liquidação, cronograma de repasses e documentação comprobatória prevista no processo e nos instrumentos do consórcio.

2.2 - Tabela síntese do objeto (padrão municipal):

	ITEM
	UNID.
	QTDE.
	DESCRIÇÃO
	CAT. SERV.
	VALOR ANUAL ESTIMADO

	1
	Serviços
	1
	Repasse financeiro ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão – CIS-COMCAM, referente ao exercício de 2026
	96901
	R$ 3.123.245,46 (três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos)


3 - FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - O Município de Mamborê/PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, possui demanda permanente e continuada por serviços assistenciais de média e alta complexidade (MAC) no âmbito do SUS, cuja execução exige capacidade instalada, estrutura técnico-operacional, rede assistencial integrada, regulação e governança compatíveis com o fluxo de atenção especializada.

3.1.1 - A necessidade administrativa está vinculada à manutenção de atendimento já operacionalizado por arranjo regionalizado/consorciado, abrangendo consultas, exames diagnósticos e demais providências assistenciais indispensáveis para garantir continuidade do cuidado e integralidade da atenção à saúde aos usuários do SUS do Município.

3.1.2 - O problema a ser resolvido consiste em assegurar que o Município mantenha acesso contínuo e regular aos serviços MAC, evitando desassistência, represamento de demanda, incremento de filas, deslocamentos indevidos e ruptura do encaminhamento regulado.

3.2 - O atendimento regionalizado, na forma adotada, depende de repasses financeiros pactuados em instrumentos próprios do arranjo consorcial, identificados no procedimento como Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026.

3.2.1 - A ausência de repasses compromete a execução das ações pactuadas, com efeito prático imediato de redução/interrupção de atendimentos e risco concreto de descontinuidade assistencial, hipótese incompatível com o dever de continuidade e adequação do serviço público essencial de saúde.

3.3 - A solução adotada pela Administração consiste na formalização do repasse financeiro ao CIS-COMCAM, instrumento apto a assegurar a continuidade do modelo regionalizado de oferta de serviços assistenciais MAC à população de Mamborê/PR, sob regime de gestão associada.

3.3.1 - A contratação ampara-se no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, por envolver ajuste com consórcio público para execução de serviços públicos em regime de gestão associada, observadas as condições pactuadas nos instrumentos próprios e a necessidade de preservação da continuidade do serviço público essencial.

4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

4.1 - A presente contratação possui natureza recorrente, essencial e continuada, por se tratar de custeio de serviços assistenciais MAC executados em regime regionalizado, vinculados ao arranjo consorcial do qual o Município participa.

4.2 - Registra-se que a contratação pode não constar originalmente no PCA do exercício vigente, situação que, se verificada no processo, exige providência formal de retificação, por razão de governança, rastreabilidade do planejamento e coerência entre programação e execução.

4.2.1 - Diante da natureza permanente da demanda e da necessidade de alinhamento entre planejamento e execução, a Secretaria Municipal de Saúde deverá promover a retificação do PCA para inclusão formal desta contratação.

4.2.2 - Para fins de conformidade formal do procedimento, a retificação do PCA deve constituir providência prévia e documentalmente verificável no processo, com juntada do ato/registro correspondente aos autos.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 - A solução definida consiste na manutenção do atendimento regionalizado de média e alta complexidade por intermédio do CIS-COMCAM, mediante repasse financeiro que viabiliza o funcionamento do arranjo e a disponibilização dos atendimentos aos usuários do SUS encaminhados pelo Município.

5.1.1 - O ciclo operacional do objeto compreende, de forma integrada: (I) encaminhamento/regulação; (II) execução assistencial na rede vinculada; (III) auditoria/validação de produção; (IV) emissão de relatórios e registros; e (V) repasse financeiro por competência, conforme pactuação e rotina de liquidação.

5.2 - Ao CIS-COMCAM compete disponibilizar estrutura operacional compatível com o arranjo regional, manter mecanismos de controle/auditoria e emitir relatórios; ao Município compete efetivar o repasse pactuado, fornecer informações necessárias ao fluxo de encaminhamento e exercer fiscalização nos limites de sua competência e do ajuste.

5.3 - Considerando a natureza de repasse financeiro para custeio de serviços assistenciais em estrutura existente, sem aquisição municipal de bens permanentes, equipamentos ou solução tecnológica municipal específica, exigências típicas de garantia técnica/manutenção de bens não se aplicam ao escopo deste objeto, sem prejuízo das rotinas e responsabilidades operacionais próprias do consórcio e de sua rede assistencial.

6 - DETALHAMENTO TÉCNICO-FINANCEIRO DO OBJETO 

6.1 - O valor global anual estimado do repasse do exercício de 2026 é de R$ 3.123.245,46 (três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).

6.1.1 - O valor global anual decorre da soma das parcelas pactuadas nos instrumentos próprios do arranjo consorcial, a saber:

6.1.1.1 - Contrato de Programa nº 41/2026 – “modalidade de despesa 72” – R$ 2.944.094,82 (dois milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos).

6.1.1.2 - Contrato de Rateio nº 16/2026 – taxa administrativa (custeio administrativo/operacional) – R$ 179.150,64 (cento e setenta e nove mil, cento e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos).

6.1.2 - Para fins de transparência e compreensão da composição do Contrato de Programa nº 41/2026, registram-se os principais agrupamentos e rubricas financeiras indicadas no instrumento, sem prejuízo de outras previsões contratuais e das regras de governança consorcial:

6.1.2.1 - Parcelas referentes a Plantão Médico com recursos próprios (total previsto R$ 420.734,28):

6.1.2.1.1 - Plantão médico (Hospital Santa Casa de Campo Mourão e SISNOR): R$ 204.734,28.

6.1.2.1.2 - Plantão médico em Urgência e Emergência (mensal R$ 11.700,81; anual R$ 140.409,72).

6.1.2.1.3 - Plantão médico em Ortopedia (Porta Aberta) (mensal R$ 5.360,38; anual R$ 64.324,56).

6.1.2.1.4 - Plantão médico (Hospital Santa Casa de Ubiratã) (mensal R$ 18.000,00; anual R$ 216.000,00).

6.1.2.1.5 - Plantões e pactuações com valor mensal/anual indicado como R$ 0,00, quando assim constar no instrumento, permanecem sujeitos à forma de pactuação consorcial e à governança prevista, sem que isso desconfigure a composição global do exercício.

6.1.2.2 - Parcelas referentes a Diferença de procedimentos com recursos próprios (total previsto R$ 2.323.360,54):

6.1.2.2.1 - Diferença de procedimento: R$ 2.143.845,21.

6.1.2.2.2 - Serviços de transporte – Tratamento Fora do Domicílio (TFD) com recursos próprios: R$ 158.989,09.

6.1.2.2.3 - Recursos próprios para manutenção do espaço físico do Programa QualiCIS (mensal R$ 385,32; anual R$ 4.623,84).

6.1.2.2.4 - Contrapartida ao Convênio 4/2021 – QualiCIS (mensal R$ 1.325,20; anual R$ 15.902,40).

6.1.2.3 - Parcelas referentes à aquisição de serviços/materiais aos municípios consorciados (conforme solicitação): R$ 150.000,00.

6.1.2.4 - Parcelas referentes a passagens aéreas aos municípios consorciados (conforme solicitação e aprovação consorcial): R$ 50.000,00.

6.1.3 - Quanto ao Contrato de Rateio nº 16/2026, a taxa administrativa anual prevista é de R$ 179.150,64, correspondente a parcelas mensais estimadas de R$ 14.929,22 (quatorze mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos), destinada ao custeio administrativo e operacional do consórcio, nos termos do instrumento.

6.2 - O detalhamento acima possui finalidade de robustecer a motivação e a rastreabilidade do procedimento, permitindo que o processo administrativo evidencie a origem do valor global anual e sua vinculação aos instrumentos próprios do arranjo consorcial, sem criar rubricas paralelas, extrapolar pactuações ou alterar a natureza do repasse.

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 - A contratação deve ser estruturada com requisitos compatíveis com a natureza do objeto (repasse financeiro em regime de gestão associada por consórcio público), assegurando clareza do regime de execução, delimitação de obrigações, rastreabilidade da despesa e aderência aos instrumentos próprios do arranjo.

7.2 - Requisitos essenciais de conformidade e segurança jurídica:

7.2.1 - O contratado deve ostentar regularidade jurídica e institucional, comprovando sua constituição como consórcio público e legitimidade para execução do objeto, mediante documentação institucional pertinente (ato constitutivo e registros aplicáveis no processo).

7.2.2 - A execução e os repasses devem estar estritamente vinculados aos instrumentos próprios do arranjo (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026), além da planilha/memória de cálculo do rateio do exercício de 2026, conforme documentação do processo.

7.2.3 - Regularidade fiscal, social e trabalhista e rol documental mínimo

7.2.3.1 - O processo deverá conter documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista aplicável ao consórcio público, com rastreabilidade suficiente para controle interno e auditoria, preservando-se compatibilidade com sua natureza jurídica e com o regime do ajuste.

7.2.3.2 - Para fins de padronização do dossiê e suficiência mínima de instrução, deverão integrar os autos, no mínimo, os seguintes documentos, quando aplicáveis:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União;

c) certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual;

d) certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal;

e) certidão de regularidade perante o FGTS;

f) CNDT, comprovando inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.2.3.3 - A atualização e a periodicidade de exigência das evidências de regularidade antes de cada repasse deverão observar a rotina definida no procedimento, resguardando a continuidade do serviço e evitando pagamento sem lastro documental.

7.2.4 - Consultas de impedimentos e certidões devem ser compatibilizadas com a realidade do consórcio público, preservando suficiência documental e verificabilidade do conjunto probatório.

7.2.5 - Consultas a cadastros de impedimentos e sanções

7.2.5.1 - Previamente à formalização do ajuste e, quando cabível, antes dos repasses por competência, deverão ser realizadas consultas a cadastros informativos oficiais de impedimentos e sanções, com juntada das evidências correspondentes aos autos, a fim de assegurar verificabilidade e controle interno.

7.2.5.2 - Para fins de suficiência documental, recomenda-se a consulta, no mínimo, aos seguintes sistemas e cadastros:

a) SICAF, quando aplicável ao consórcio público;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

d) Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR).

7.2.5.3 - Quando aplicável e como alternativa de racionalização procedimental, poderá ser utilizada a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (TCU), sem prejuízo da manutenção das evidências no processo.

7.3 - Subcontratação: não é admitida subcontratação do objeto no âmbito desta contratação municipal, preservando-se a responsabilização institucional do consórcio pela execução no regime de gestão associada, sem prejuízo das contratações internas do próprio consórcio conforme seu regime jurídico, que não constituem subcontratação municipal direta.

7.4 - Garantia contratual: não haverá exigência de garantia da contratação, em razão da natureza do objeto, observada a instrução do procedimento e o regime aplicável.

7.5 - Sustentabilidade: não se aplica requisito específico de sustentabilidade como condicionante do repasse; contudo, por se tratar de execução assistencial em saúde, devem ser observadas as conformidades sanitárias e ambientais inerentes ao serviço no âmbito do executor e de sua rede, na medida em que sejam compatíveis com os instrumentos e com a documentação exigida para fins de fiscalização do repasse.

7.6 - Vistoria: é dispensável vistoria prévia, por não se tratar de objeto dependente de inspeção local para definição de escopo físico municipal.

7.7 - Classificação do Objeto e Enquadramento Administrativo

7.7.1 - Para fins de padronização municipal e enquadramento procedimental, o objeto desta contratação caracteriza-se como serviço comum, por consistir em repasse financeiro destinado à manutenção de arranjo regionalizado de prestação de serviços assistenciais, operacionalizado por consórcio público, sem especificações técnicas singulares ou critérios de julgamento por técnica ou conteúdo intelectual.

7.7.2 - Registra-se que o objeto não se enquadra como bem de luxo, observado o Decreto Municipal nº 110/2023, por não envolver aquisição de bens de consumo de alto padrão, mas custeio de serviços públicos essenciais de saúde em regime de gestão associada.

7.7.3 - O objeto possui natureza essencial e continuada, na medida em que eventual interrupção do fluxo assistencial regionalizado pode gerar desassistência e prejuízo direto ao atendimento dos usuários do SUS, devendo a execução do ajuste resguardar a continuidade do serviço público de saúde.

7.7.4 - A vigência e a execução da contratação observam estritamente o prazo e as condições previstas nos instrumentos próprios do arranjo consorcial (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026), devendo qualquer reprogramação futura ser formalmente motivada e instruída nos autos.

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 - O objeto será executado em regime de gestão associada, mediante repasse financeiro por competência, vinculado à disponibilização e à manutenção da rede assistencial regional e ao fluxo regulado de encaminhamento de usuários do SUS do Município.

8.2 - O Município realizará os repasses financeiros nos prazos, condições e forma previstos nos instrumentos próprios do arranjo, observando-se, quanto ao Contrato de Programa nº 41/2026, a previsão de repasse mensal até o dia 20 do mês subsequente ao mês de referência, conforme disciplina contratual.

8.2.1 - A liquidação do repasse deve estar suportada por documentação mínima por competência, de modo a evitar pagamento sem lastro documental, fragilização do controle interno e dificuldade de auditoria.

8.3 - Documentos mínimos de execução e suporte por competência (sem prejuízo de outros previstos no processo e nos instrumentos):

8.3.1 - Relatórios/boletins de produção e/ou relatórios assistenciais disponibilizados pelo CIS-COMCAM, conforme pactuação.

8.3.2 - Documentos de cobrança (quando aplicável), tais como boleto/fatura, nos termos do instrumento.
8.3.3 - Registro formal de conferência/validação e atesto pela fiscalização municipal, com arquivamento ordenado no processo.

8.3.4 - Evidências de regularidade documental aplicável ao consórcio, quando exigível antes do repasse, conforme rotina definida no processo.

9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GOVERNANÇA 

9.1 - A execução do ajuste deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Município, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, adaptando-se o modelo de fiscalização à natureza de repasse em gestão associada, com foco em rastreabilidade, documentação por competência, relatórios e validação.

9.2 - O Município deverá designar formalmente:

9.2.1 - Fiscal do Contrato: MONICA ALVES DE OLIVEIRA OLIPA, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021.

9.2.2 - Gestor do Contrato: ANNE EVELINE EVANGELISTA AUGUSTO, a quem compete administrar o ajuste desde sua concepção até a finalização, coordenando o acompanhamento da execução, a organização do histórico do procedimento e a adoção das providências de gestão necessárias à adequada consecução do objeto.

9.3 - Compete ao Gestor do Contrato:

9.3.1 - Coordenar o fluxo interno do procedimento, assegurar que a documentação esteja completa por competência e manter o histórico do processo organizado.

9.3.2 - Providenciar, quando cabível, atualização/retificação documental de planejamento (PCA) e garantir aderência entre planejamento, execução e registros contábeis/orçamentários.

9.3.3 - Interagir com o consórcio para dirimir dúvidas formais e promover regularização documental quando necessário.

9.4 - Compete ao Fiscal do Contrato:

9.4.1 - Conferir relatórios e documentos mínimos por competência, registrando formalmente o atesto.

9.4.2 - Verificar, quando aplicável, a regularidade documental exigida antes de cada repasse, mantendo as evidências nos autos.

9.4.3 - Registrar ocorrências, apontamentos e eventuais inconformidades, propondo medidas corretivas e prevenindo pagamento sem suporte documental.

10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

10.1 - A medição e o recebimento, no contexto deste objeto, não se materializam por “entrega física”, mas pela verificação de conformidade documental e operacional do repasse por competência, conforme instrumentos do arranjo e rotinas do processo.
10.2 - A liquidação do repasse por competência dependerá, no mínimo:

10.2.1 - Da apresentação, pelo CIS-COMCAM, de documentação de cobrança e/ou relatório discriminativo, quando assim previsto no instrumento aplicável.

10.2.2 - Da conferência e do atesto formal pelo fiscal municipal, com registro no processo.

10.2.3 - Da comprovação/atualização das evidências de regularidade documental, quando exigível no procedimento antes do repasse.

10.3 - A forma de pagamento observará o disposto nos instrumentos próprios, incluindo a possibilidade de pagamento mediante boleto bancário, quando previsto, sem prejuízo das rotinas financeiras e contábeis do Município.

10.4 - Os prazos e efeitos de atraso no pagamento observarão estritamente as previsões contratuais aplicáveis e as rotinas municipais de execução orçamentária e financeira, devendo o processo manter registro de vencimentos, datas de repasse e justificativas, quando houver.

10.5 - Retenções tributárias

10.5.1 - Quando cabível, por ocasião dos pagamentos/repasses, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável, sem prejuízo do registro formal no processo administrativo e da preservação das evidências contábeis e financeiras correspondentes.

11 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

11.1 - Obrigações do Contratante:

11.1.1 - Efetuar os repasses financeiros por competência, nos prazos e condições pactuados, conforme instrumentos próprios.

11.1.2 - Designar gestor e fiscal do ajuste e assegurar que a rotina de controle por competência seja executada e registrada.

11.1.3 - Manter o processo administrativo organizado, com histórico documental por competência (relatórios, atestos, comprovantes, certidões, registros).

11.1.4 - Promover, quando aplicável, retificação do PCA e demais providências de governança prévias e verificáveis.

11.1.5 - Realizar as verificações documentais aplicáveis antes do repasse, conforme disciplina do procedimento, preservando rastreabilidade.

11.2 - Obrigações do Contratado:

11.2.1 - Executar e manter a gestão associada e a rede operacional vinculada ao objeto, assegurando a disponibilização do fluxo assistencial pactuado, nos termos do Contrato de Programa nº 41/2026.

11.2.2 - Disponibilizar ao Município documentação e relatórios compatíveis com as rotinas de validação e fiscalização por competência, conforme pactuação e instrumentos aplicáveis.

11.2.3 - Manter regularidade institucional e documental aplicável, comunicando tempestivamente fatos relevantes que possam impactar a execução ou o repasse.

11.2.4 - Cooperar com a fiscalização municipal, prestando esclarecimentos e fornecendo evidências necessárias para controle e auditoria.

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO 

12.1 - A seleção do contratado ocorrerá por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de ajuste com consórcio público para execução de serviços públicos em regime de gestão associada.

12.2 - A instrução do processo deverá evidenciar:

12.2.1 - A caracterização do CIS-COMCAM como consórcio público e sua legitimidade para execução do objeto.

12.2.2 - A existência e vigência dos instrumentos próprios (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026).

12.2.3 - A compatibilidade do repasse com a planilha/memória de cálculo do exercício e com a pactuação consorcial.

12.2.4 - A conformidade documental mínima (regularidades e consultas aplicáveis) exigida no procedimento.

13 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - O custo total anual estimado da contratação é de R$ 3.123.245,46 (três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), derivado dos instrumentos próprios (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026) e da documentação de suporte do exercício.

13.2 - A estimativa não decorre de pesquisa de preços convencional, por se tratar de repasse em regime de gestão associada, sendo o valor definido por pactuação consorcial e rateio/custeio do exercício, com memória e planilhas próprias, as quais devem integrar o processo administrativo como suporte verificável.

13.2.1 - Elementos auxiliares de conferência e transparência

13.2.1.1 - Sem prejuízo de que a estimativa decorre da pactuação consorcial e dos instrumentos do exercício, poderão ser juntados aos autos, como elementos auxiliares de conferência e transparência, documentos do consórcio relacionados à composição dos serviços e valores, tais como tabelas de especialidades, demonstrativos e documentos de suporte do exercício, desde que coerentes com o Contrato de Programa nº 41/2026 e o Contrato de Rateio nº 16/2026.

13.2.1.2 - A juntada desses elementos não substitui nem modifica o fundamento principal da estimativa, servindo apenas para robustecer a motivação, a verificabilidade e a rastreabilidade do procedimento.

13.3 - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, conforme registros orçamentários aplicáveis no exercício, devendo o processo conter a declaração de adequação orçamentária e financeira, bem como os elementos de empenho e classificação conforme a natureza das parcelas (contrato de rateio / contrato de programa).

13.3.1 - Para fins de padronização conforme informações fornecidas no procedimento, indicam-se os registros orçamentários utilizados, sem prejuízo de conferência e validação contábil no processo:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	845

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3337170390400000000 - Outros Serv. Terc. Pes Jur - Ciscomcam


	
	

	Código Reduzido:
	846

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3337170390400000000 - Outros Serv. Terc. Pes Jur - Ciscomcam


	
	

	Código Reduzido:
	845

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3337170330000000000 - Passagens e despesas com locomoção


	
	

	Código Reduzido:
	846

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3337170330000000000 - Passagens e despesas com locomoção


	
	


13.3.2 - Rastreamento contábil e vínculo entre modalidades de execução orçamentária

13.3.2.1 - Para fins de rastreabilidade contábil, registra-se que os repasses vinculados ao Contrato de Rateio nº 16/2026 deverão observar a modalidade 71 – transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio, enquanto os repasses vinculados ao Contrato de Programa nº 41/2026 deverão observar a modalidade 72 – execução orçamentária delegada a consórcios públicos, conforme disciplina prevista nos instrumentos e classificação orçamentária aplicável.

13.3.2.2 - A vinculação acima tem por finalidade assegurar coerência entre planejamento, empenho, liquidação e pagamento, bem como facilitar a auditoria e o controle interno, sem criar rubricas paralelas e sem alterar a natureza do repasse pactuado.

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - O presente TR deve ser interpretado e aplicado de forma integrada ao DFD, ao ETP e ao MPR do procedimento, preservando coerência entre necessidade, solução, riscos, execução e controle por competência, bem como aderência estrita aos instrumentos do consórcio (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026).

14.2 - Qualquer divergência de valores, rubricas, prazos ou condições operacionais deverá ser tratada como inconsistência material, exigindo saneamento documental no processo e prevalência do que estiver formalmente pactuado nos instrumentos próprios do arranjo consorcial e nos registros oficiais do procedimento.

Mamborê/PR, 28 de janeiro de 2026.

LUCINÉIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Divisão Administrativa da Saúde
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 - O Município de Mamborê/PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, possui demanda permanente e continuada por serviços assistenciais de média e alta complexidade no âmbito do SUS, cuja execução, por sua própria natureza, exige capacidade instalada, estrutura técnico-operacional, rede assistencial integrada, regulação e governança compatíveis com o fluxo de atenção especializada.

1.1.1 - A necessidade administrativa aqui caracterizada está vinculada à manutenção do atendimento especializado já operacionalizado por arranjo regionalizado/consorciado, abrangendo consultas, exames diagnósticos e demais providências assistenciais indispensáveis para garantir continuidade do cuidado e integralidade da atenção à saúde aos usuários do SUS do Município.

1.1.2 - O problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, consiste em assegurar que o Município mantenha acesso contínuo e regular aos serviços MAC, de modo a evitar desassistência, represamento de demanda, aumento de filas, deslocamentos indevidos e ruptura do encaminhamento regulado.

1.2 - O atendimento regionalizado, na forma adotada, depende de repasses financeiros pactuados em instrumentos próprios do arranjo consorcial, identificados no procedimento como Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026.

1.2.1 - A ausência desses repasses comprometeria a execução das ações pactuadas, com efeito prático imediato de redução ou interrupção de atendimentos e risco concreto de descontinuidade assistencial, o que é incompatível com o dever de continuidade e adequação do serviço público de saúde.

1.3 - Diante desse contexto, a solução adotada pela Administração consiste na formalização do repasse financeiro ao CIS-COMCAM, instrumento apto a assegurar a continuidade do modelo regionalizado de oferta de serviços assistenciais MAC à população de Mamborê/PR, sob regime de gestão associada.

1.3.1 - A contratação se ampara na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, XI, da Lei nº 14.133/2021, por envolver ajuste com consórcio público para execução de serviços públicos em regime de gestão associada, observadas as condições pactuadas nos instrumentos próprios e a necessidade de preservação da continuidade do serviço público essencial.

2 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA

2.1 - A presente contratação possui natureza recorrente, essencial e continuada, por se tratar de custeio de serviços assistenciais de média e alta complexidade executados em regime regionalizado, vinculados ao arranjo consorcial de que o Município participa.

2.2 - Registra-se que a contratação não consta originalmente no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício vigente.

2.2.1 - Diante da natureza permanente da demanda e da necessidade de alinhamento entre planejamento e execução, a Secretaria Municipal de Saúde deverá promover a retificação do PCA para inclusão formal desta contratação.

2.2.2 - Para fins de governança, rastreabilidade e conformidade formal do processo, a retificação do PCA deve constituir providência prévia e documentalmente verificável, mediante juntada do ato/registro correspondente nos autos, evitando desconformidade entre o instrumento de planejamento e a contratação efetivamente executada.

2.3 - A atualização do PCA deverá refletir expressamente que se trata de despesa recorrente vinculada ao arranjo assistencial regionalizado já adotado, de modo a espelhar a necessidade real de manutenção do atendimento MAC e do respectivo custeio ao longo do exercício.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A contratação deve ser estruturada com requisitos compatíveis com a natureza do objeto (repasse financeiro em regime de gestão associada por consórcio público), assegurando clareza do regime de execução, delimitação das obrigações, rastreabilidade da despesa e aderência aos instrumentos próprios do arranjo.

3.2 - Constituem requisitos essenciais de conformidade e segurança jurídica:

3.2.1 - O contratado deverá ostentar regularidade jurídica e institucional, comprovando sua constituição como consórcio público e legitimidade para execução do objeto, mediante apresentação de documentação institucional pertinente (ato constitutivo e demais documentos aplicáveis no processo).

3.2.2 - A execução e os repasses deverão estar estritamente vinculados aos instrumentos próprios do arranjo consorcial, especialmente o Contrato de Programa nº 41/2026 e o Contrato de Rateio nº 16/2026, além da planilha/memória de cálculo do rateio do exercício de 2026.

3.2.3 - Para fins de conformidade, o processo deverá conter a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista exigível e aplicável ao consórcio, com rastreabilidade das verificações (certidões e consultas pertinentes) suficiente para controle interno e auditoria.

3.2.4 - As consultas de impedimentos e certidões exigidas deverão ser compatibilizadas com a realidade do consórcio público, preservando suficiência documental, rastreabilidade e verificabilidade do conjunto probatório.

3.3 - A contratação deverá conter requisitos claros de responsabilização e imputação de obrigações, de modo que a execução vinculada ao objeto se dê sob responsabilidade institucional do consórcio, sem prejuízo da fiscalização do Município.

3.3.1 - Para fins de governança, devem ser definidos documentos mínimos de comprovação, rotinas de acompanhamento e critérios de validação/atesto para liquidação dos repasses por competência, conforme previsto no procedimento e nos instrumentos vinculantes.

3.4 - Quanto à composição financeira e previsibilidade do dispêndio, deve ficar expressamente delimitado que o Município responderá pelos valores e critérios definidos nos instrumentos próprios do ajuste (programa/rateio), com execução e pagamentos nos termos estabelecidos no processo.

3.4.1 - Para consistência e auditabilidade, o custo do objeto deve ser considerado de forma global, observada a memória de cálculo do rateio do exercício, sem criação de rubricas ou parcelas não previstas na pactuação formal.

3.5 - Não se aplica indicação de marcas ou modelos, nem vedações relacionadas a fabricante, por se tratar de repasse/arranjo consorcial e não de fornecimento padronizado de bens.

3.6 - Não é admitida subcontratação do objeto no âmbito desta contratação municipal, preservando-se a responsabilização institucional do consórcio pela execução no regime de gestão associada.

3.7 - Não haverá exigência de garantia da contratação, em razão da natureza do objeto, observada a instrução do procedimento.

3.8 - É dispensável vistoria prévia, por não se tratar de objeto dependente de inspeção local para definição de escopo físico.

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

4.1 - A estimativa das quantidades/valores foi estabelecida com base nos elementos constantes do processo, especialmente a memória de cálculo e planilha de rateio anual relativas ao exercício de 2026, que demonstram o montante financeiro a ser suportado pelo Município para manutenção do atendimento regionalizado no âmbito do CIS-COMCAM.

4.1.1 - Por se tratar de repasse financeiro anual, a estimativa é consolidada como item único, correspondente à cota anual do exercício, sem prejuízo de que a execução financeira se materialize em repasses periódicos por competência, conforme pactuação e rotina de liquidação.

4.2 - Para fins de planejamento, controle e registro do procedimento, a estimativa foi consolidada no padrão municipal, precedida por texto explicativo e seguida de tabela síntese, a fim de assegurar clareza, rastreabilidade e compatibilidade com os documentos de suporte (rateio/memória).

4.3 - A seguir, apresenta-se a tabela síntese das quantidades e valores estimados:

	ITEM
	UNID.
	QTDE.
	DESCRIÇÃO
	CAT. SERV.
	VALOR ANUAL ESTIMADO

	1
	Serviços
	1
	Repasse financeiro ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão – CIS-COMCAM, referente ao exercício de 2026.
	96901
	R$ 3.123.245,46 (três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos)


5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 - O levantamento de mercado, para este objeto, deve considerar que a solução pretendida não se resume à identificação de “menor preço”, mas à escolha técnica e economicamente adequada sob a perspectiva de continuidade assistencial, governança, regulação, capacidade instalada e viabilidade jurídico-administrativa do arranjo.

5.1.1 - Assim, a análise de alternativas observa cumulativamente: (I) disponibilidade real de prestadores/capacidade instalada; (II) manutenção de fluxo assistencial regulado; (III) governança e auditoria; (IV) custo total e custo transacional; e (V) aderência ao modelo regional pactuado.

5.2 - Alternativa 01 – Execução direta pelo Município.

5.2.1 - A alternativa de execução direta foi analisada e reputada inviável para assegurar, de modo contínuo e sustentável, a cobertura de média e alta complexidade, por exigir estrutura física, equipamentos, recursos humanos especializados e escala operacional compatíveis com demandas assistenciais de maior complexidade, além de governança e regulação regional integradas.

5.2.2 - O atendimento MAC pressupõe organização de fluxo e integração de rede, não sendo tecnicamente adequado que o Município, isoladamente, promova, no curto prazo, a recomposição estrutural necessária para absorver integralmente esse nível de complexidade.

5.3 - Alternativa 02 – Contratação individualizada/pulverizada com prestadores privados.

5.3.1 - A contratação separada de hospitais, clínicas e profissionais implicaria a estruturação de múltiplos objetos autônomos, cada qual com regime próprio de execução, habilitação, fiscalização e pagamento, elevando significativamente o custo transacional e a complexidade de gestão contratual.

5.3.2 - Tal pulverização tende a gerar fragmentação da rede assistencial e enfraquecimento da integração do atendimento e do encaminhamento regulado, além de mitigar economia de escala e previsibilidade do custeio, que são inerentes ao modelo regional pactuado entre municípios.

5.4 - Alternativa 03 – Manutenção do arranjo consorciado via CIS-COMCAM (solução escolhida).

5.4.1 - A solução consorciada se revela técnica e economicamente adequada por preservar a lógica regional de economia de escala, a governança do fluxo assistencial, a regulação e a auditoria, além de manter previsibilidade financeira definida a partir do rateio aprovado para o exercício.

5.4.2 - A escolha do tipo de solução (gestão associada por consórcio público) é compatível com o regime jurídico aplicável e com a necessidade administrativa de continuidade do serviço público de saúde, estando suportada pelos instrumentos próprios do arranjo (contratos de programa e de rateio) e pela memória de cálculo do exercício.

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1 - O valor estimado anual da contratação para o exercício de 2026 perfaz R$ 3.123.245,46 (três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), conforme planilha de rateio/memória de cálculo vinculadas aos Contratos nº 41/2026 (Programa) e nº 16/2026 (Rateio).

6.2 - Em razão da natureza do objeto (repasse financeiro em regime de gestão associada), a estimativa de valor não decorre de pesquisa de preços convencional, mas do rateio/custeio aprovado para o exercício no âmbito do consórcio, com metodologia e memória de cálculo próprias e documentação de suporte apta a permitir verificação e auditabilidade.

6.2.1 - Os “preços unitários referenciais”, quando aplicáveis à forma de apresentação do rateio, devem ser compreendidos como referenciais de competência/parcelamento administrativo do repasse (quando houver decomposição por períodos), sempre vinculados aos documentos de suporte do exercício e sem desvirtuar a lógica do rateio aprovado.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 - A solução definida pela Administração consiste na manutenção do atendimento regionalizado de média e alta complexidade por intermédio do CIS-COMCAM, mediante repasse financeiro que viabiliza o funcionamento do arranjo e a disponibilização dos atendimentos aos usuários do SUS encaminhados pelo Município.

7.1.1 - O ciclo operacional do objeto compreende, de forma integrada: (I) encaminhamento/regulação; (II) execução assistencial na rede vinculada; (III) auditoria/validação de produção; (IV) emissão de relatórios e registros; e (V) repasse financeiro por competência, conforme pactuação e rotina de liquidação.

7.2 - Ao CIS-COMCAM compete disponibilizar estrutura operacional compatível com o arranjo regional, emitir relatórios e manter mecanismos de controle/auditoria, enquanto ao Município compete efetivar o repasse pactuado, fornecer informações necessárias ao fluxo de encaminhamento e exercer fiscalização nos limites de sua competência e do ajuste.

7.3 - Exigências relacionadas à manutenção e assistência técnica.

7.3.1 - Considerando tratar-se de repasse financeiro para custeio de serviços assistenciais em estrutura existente, sem aquisição municipal de bens permanentes, equipamentos ou soluções tecnológicas específicas, as exigências de manutenção/assistência técnica típicas de bens/soluções não se aplicam ao escopo desta contratação, sem prejuízo das rotinas e responsabilidades operacionais próprias do consórcio e de sua rede assistencial.

8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1 - A contratação não comporta parcelamento, uma vez que o objeto corresponde a solução integrada de atendimento regionalizado de média e alta complexidade, executada sob governança e estrutura unificadas do consórcio, exigindo manutenção da integralidade do arranjo para produzir o resultado público esperado.

8.1.1 - Os componentes que compõem a solução são interdependentes, sustentando-se na lógica de operação conjunta (rede/regulação/auditoria/fluxo), de modo que a divisão do objeto comprometeria efetividade, continuidade e previsibilidade do atendimento.
8.1.2 - Sob o ponto de vista administrativo, o parcelamento elevaria custos transacionais e complexidade de fiscalização, além de incentivar fragmentação do cuidado e perda de economia de escala, incompatíveis com o modelo regional pactuado.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 - A contratação pretende assegurar a continuidade do atendimento MAC por meio do CIS-COMCAM, produzindo resultados diretos em termos de regularidade assistencial e racionalidade administrativa.

9.1.1 - A solução consorciada permite utilização de estrutura técnica, administrativa e operacional já existente, evitando a necessidade de criação, pelo Município, de estrutura própria de alta complexidade, que demandaria investimentos e ampliação de recursos humanos e materiais incompatíveis com a capacidade municipal.

9.1.2 - A economicidade se manifesta na redução de custo transacional e na preservação de economia de escala decorrente do custeio compartilhado, assegurando previsibilidade financeira do repasse anual estimado em R$ 3.123.245,46 (três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).

9.1.3 - O modelo reduz despesas administrativas associadas à gestão de múltiplos contratos fragmentados, viabilizando melhor aproveitamento dos recursos humanos municipais em atividades locais essenciais, com controle e auditabilidade por meio de relatórios e rotinas de validação.

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

10.1 - Antes da efetivação da contratação, a Administração deverá adotar providências necessárias para garantir adequada execução, gestão e fiscalização do ajuste.

10.1.1 - Verificar a regularidade documental do CIS-COMCAM e a aderência dos instrumentos vinculantes (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026), bem como a compatibilidade dos valores com a planilha de rateio/memória de cálculo do exercício de 2026.

10.1.2 - Realizar e registrar as verificações de regularidade fiscal, social e trabalhista aplicáveis e as consultas pertinentes, assegurando rastreabilidade suficiente para controle interno e auditoria.

10.1.3 - Formalizar a designação dos responsáveis pela gestão e fiscalização, com indicação de servidor capacitado para acompanhamento, análise de relatórios e validação documental para fins de atesto e liquidação por competência.

10.1.4 - Definir e formalizar a rotina mínima de recebimento e conferência documental (relatórios, registros e demais comprovações previstas no procedimento e nos instrumentos), estabelecendo critérios objetivos de validação para fins de liquidação e pagamento.

10.1.5 - Assegurar compatibilidade orçamentária e disponibilidade financeira para suportar o repasse previsto, mantendo atualizados os registros e, quando aplicável, promovendo retificação formal do PCA com juntada documental.

10.1.6 - Caso necessário, promover orientação/capacitação interna sobre fiscalização de ajustes em regime de gestão associada e conferência documental de execução vinculada a repasses, assegurando padronização e qualidade do controle.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 - A presente contratação refere-se ao repasse financeiro anual ao CIS-COMCAM, relativo ao exercício de 2026, destinado ao custeio de ações e serviços de saúde executados de forma consorciada.

11.2 - Não há contratações correlatas ou interdependentes que condicionem ou sejam condicionadas diretamente por este repasse, uma vez que o objeto consiste na transferência de recursos conforme instrumentos próprios do arranjo e documentação de rateio do exercício.

11.2.1 - Eventuais contratações realizadas pelo CIS-COMCAM para operacionalização de suas atividades constituem responsabilidade do próprio consórcio, não gerando vínculo contratual direto com o Município no âmbito deste processo, sem prejuízo do dever de transparência e da apresentação de relatórios para fins de fiscalização do repasse.

12 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 - A contratação consiste em repasse financeiro destinado à manutenção de serviços assistenciais de média e alta complexidade, não envolvendo aquisição municipal de bens duráveis, equipamentos, obras ou materiais permanentes, caracterizando baixo potencial de impacto ambiental direto no âmbito municipal.

12.1.1 - Ainda assim, a prestação de serviços de saúde envolve consumo de insumos e geração de resíduos de serviços de saúde, cujos impactos são mitigados por rotinas e exigências sanitárias e ambientais aplicáveis à operação assistencial no âmbito do executor e de sua rede vinculada.

12.2 - Para fins de mitigação, e na medida em que seja compatível com os instrumentos do arranjo e com a documentação exigida no procedimento, recomenda-se que o processo assegure mecanismos de comprovação mínima de observância das rotinas aplicáveis de gerenciamento de resíduos e conformidades correlatas no âmbito do executor.

12.3 - Logística reversa, desfazimento e reciclagem de bens e refugos.

12.3.1 - Não aplicáveis ao Município neste objeto, por inexistir aquisição municipal de bens/refugos no escopo desta contratação, permanecendo sob responsabilidade operacional do executor as rotinas próprias da atividade assistencial.

13 - AVALIAÇÃO DE RISCOS

13.1 - A avaliação de riscos tem como objetivo identificar e classificar os principais riscos que possam comprometer o alcance dos resultados esperados com a manutenção do atendimento regionalizado de média e alta complexidade no âmbito do SUS, mediante repasse financeiro ao CIS-COMCAM, adotando medidas preventivas e mitigadoras, em conformidade com o art. 11, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

13.2 - A avaliação foi realizada com base em análise qualitativa dos riscos inerentes à contratação, considerando três dimensões: (I) probabilidade de ocorrência; (II) impacto potencial sobre o objeto; e (III) medidas de prevenção e mitigação aplicáveis, observada a natureza do objeto (repasse financeiro em regime de gestão associada), sua essencialidade e o risco de descontinuidade assistencial.

13.3 - Os riscos identificados e as respectivas medidas preventivas e mitigadoras encontram-se sintetizados na tabela a seguir:

	CATEGORIA
	DESCRIÇÃO DO RISCO
	CAUSA PROVÁVEL
	IMPACTO POTENCIAL
	PROB.
	IMPACTO
	CLASSIFICAÇÃO
	MEDIDAS PREVENTIVAS / MITIGADORAS

	Continuidade Assistencial
	Atraso, suspensão ou descontinuidade dos repasses financeiros ao CIS-COMCAM
	Insuficiência de programação financeira, contingenciamento orçamentário ou falha administrativa na tramitação
	Interrupção/redução de atendimentos MAC, aumento de filas, ruptura do fluxo regulado e risco de responsabilização do gestor
	M
	A
	Elevado
	Priorização do cronograma de repasses; acompanhamento mensal da execução orçamentária/financeira; adoção tempestiva de medidas internas para assegurar disponibilidade; controle de prazos e rotinas de liquidação por competência

	Planejamento / Governança
	Desalinhamento entre planejamento (PCA) e execução da contratação
	Não retificação/inclusão do objeto no PCA do exercício
	Apontamento de desconformidade formal e fragilização da rastreabilidade do planejamento
	M
	M
	Moderado
	Retificação formal do PCA com juntada do ato/registro aos autos; padronização do fluxo interno para contratações recorrentes de saúde; conferência prévia de conformidade documental antes da liquidação

	Execução / Controle
	Documentação insuficiente para comprovação, validação e atesto da execução vinculada ao repasse
	Ausência de rotina mínima de recebimento/checagem de relatórios e registros, falhas de segregação de funções
	Fragilização do controle interno, glosas, retrabalho e risco de pagamento sem lastro documental
	M
	A
	Elevado
	Designação formal de gestor/fiscal; checklist documental por competência; condicionamento do repasse à documentação prevista no procedimento e nos instrumentos; registro do atesto/validação por competência e arquivamento organizado nos autos

	Regularidade Documental
	Irregularidade fiscal, social ou trabalhista do consórcio no momento do repasse
	Expiração de certidões, falha de conferência periódica, inconsistências cadastrais
	Risco de apontamentos por órgãos de controle, necessidade de medidas corretivas e suspensão de repasses
	M
	M
	Moderado
	Rotina de verificação e juntada das certidões/consultas aplicáveis antes de cada repasse; atualização periódica do dossiê documental do consórcio; registro das evidências nos autos

	Transparência / Rastreabilidade
	Fragilidade de rastreabilidade dos repasses por competência e de organização do histórico do procedimento
	Registros incompletos, ausência de padronização documental, arquivamento disperso
	Dificuldade de auditoria, inconsistências de prestação de contas e demora em respostas a controle interno/externo
	M
	M
	Moderado
	Organização do processo por competências; consolidação de histórico de pagamentos/atestes/relatórios; padronização de registros; conferência periódica da completude documental

	Adequação Operacional
	Descompasso entre demanda municipal e capacidade operacional/regulatória do arranjo consorciado
	Variabilidade de demanda, limitações de oferta, gargalos na regulação e agendamento
	Impacto na regularidade assistencial e aumento do tempo de espera
	B
	M
	Baixo
	Acompanhamento periódico dos relatórios assistenciais; articulação técnica com o consórcio para ajustes operacionais dentro dos instrumentos; monitoramento de filas e priorizações conforme regulação aplicável


13.4 - A avaliação de riscos integra a governança do procedimento e orienta as providências administrativas e rotinas de controle a serem observadas na execução por competências, preservando a continuidade assistencial e a rastreabilidade do dispêndio público.

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

14.1 - A análise técnica realizada demonstra que a contratação é necessária, adequada e viável para assegurar a continuidade dos serviços assistenciais de média e alta complexidade prestados de forma regionalizada por meio do CIS-COMCAM à população do Município de Mamborê/PR.

14.1.1 - A solução consorciada preserva a regularidade do fluxo assistencial, evita descontinuidade e atende ao interesse público de continuidade do serviço essencial de saúde, com governança e controle compatíveis com a natureza do objeto.

14.2 - O valor anual estimado em R$ 3.123.245,46 (três milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) encontra suporte na planilha de rateio/memória de cálculo do exercício de 2026 e na vinculação aos instrumentos próprios do arranjo (Contrato de Programa nº 41/2026 e Contrato de Rateio nº 16/2026), concluindo-se pela adequação da contratação para atendimento da necessidade a que se destina.

Mamborê/PR, 28 de janeiro de 2026.

LUCINÉIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária de Saúde
DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Divisão Administrativa da Saúde
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